
                                                                             

BHTRANS/FMU – PE n.º 02/2024 – Anexo I – Termo de Referência – Página 1 de 11 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Gerência de Administração e Manutenção Predial – GEAMP 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Odirley Rocha dos Santos  
 
 
AMPLA PARTICIPAÇÃO COM O TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO NA LC 123/06 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço de engenharia para 
manutenção preventiva e corretiva em subestações e ramais de entrada de energia de média tensão, 
banco de capacitores e quadros gerais de baixa tensão das unidades da BHTRANS, incluso o 
fornecimento de peças, materiais e insumos, nos termos do Apêndice I – Projeto Básico e conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3 O(s) serviço(s) a serem contratados não foram parcelados uma vez que a falta de um item do 
grupo pode comprometer o prazo e a execução das demais atividades, o que ocasionaria prejuízo 
para o conjunto da solução. 

1.4. Da Contratação: 

1.4.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos termos 
da minuta que será parte integrante do Edital. 

1.4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 
da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 

1.4.1.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a natureza das 
subestações requer manutenção e verificação frequente para obter a disponibilidade e 
segurança requerida, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que o contrato 
continuado reduzirá o volume de trabalho e o tempo necessário de nova contratação podendo 
os recursos serem realocados para outras atividades importantes. 

1.4.1.2. O prazo para mobilização e início da execução dos serviços será de, no máximo, 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço inicial pela BHTRANS. 

1.4.2.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

1.4.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da 
respectiva convocação.  

1.4.3.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração.  

1.4.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.4.3, sem justificativa 
por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as 
condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.  
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1.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da Contratação e reajuste de preços.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO      

2.1. A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

2.1.1. As Estações de Integração Barreiro, Vilarinho, Pampulha, bem como a sede da BHTRANS no 
bairro Buritis, são atendidas pela concessionária de energia em média tensão, gerando a 
necessidade de manter subestações de energia próprias. 

2.1.2. As subestações, por sua natureza, necessitam de serviços de engenharia capacitados e 
especializados conforme norma e legislação vigentes para realização de manutenção preventiva e de 
corretiva regular com a finalidade de manter o alto nível de disponibilidade e de segurança, haja vista 
ser responsável pelo fornecimento da energia primário de todas as cargas da instalação e por operar 
com níveis elevados de tensão elétrica. 

2.1.3. A manutenção preventiva das subestações assegura maior durabilidade, além de possibilitar a 
identificação e o reparo de eventuais falhas de forma ágil, evitando danos maiores e paradas não 
programadas, o que pode afetar severamente a operação de uma estação impactando o sistema de 
transporte público coletivo e de Belo Horizonte. 

2.1.4. A BHTRANS não possui em seu quadro de funcionários e terceirizados corpo técnico 
capacitado e especializado para realização desse serviço, fazendo necessário à sua contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 

3.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, pesando-se os pós e contras de cada uma 
delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação por 
licitação de serviço de manutenção preventiva semestral e de corretiva continuado com fornecimento 
de peças sob demanda, sendo a mais adequada tecnicamente e economicamente em função dos 
seguintes pontos: 

a) Estabelecimento de prazos de atendimento dos acionamentos de manutenções corretivas, de 
preventivas e de fornecimento de peças que atendam a necessidade requerida, com atendimento 
inclusive nos finais de semana e feriados. 

b) Todos os serviços serão faturados restritamente sob demanda e prevê glosas por 
descumprimento do Acordo do Nível de Serviço – ANS, trazendo economicidade e ferramentas 
para apurar o desempenho e cumprimento do contrato pela Contratada. 

c) Prevê a realização de manutenção preventiva periódica em atendimento às normas técnicas, 
viando estender a vida útil de equipamentos de alto custo, evitando paradas não programadas e 
preservando a segurança de pessoas, de equipamentos e das instalações. 

d) Possuir uma empresa contratada por um longo período permite que a mesma conheça os 
equipamentos, histórico de manutenção e as instalações possibilitando maior efetividade nas 
ações. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Vistoria 

4.1.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.    

4.1.1.1. O prazo para a vistoria, mediante prévio agendamento, iniciar-se-á no primeiro dia útil 
seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a 
abertura da sessão pública.  
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4.1.1.2. Para realizar a vistoria, a(s) empresa(s) interessada(as) deverá(ao) entrar em contato com 
a Gerência de Administração e Manutenção Predial – GEAMP da BHTRANS, de segunda à sexta-
feira, das 09 horas às 17 horas, através do telefone (31) 3379-5650 e agendá-la. 

4.1.2. A vistoria deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou responsável técnico, 
devendo este estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria, e será 
acompanhada por servidor público do Município de Belo Horizonte. A declaração comprobatória da 
vistoria efetuada, que deverá ter sido preferencialmente elaborada com antecedência pelo 
interessado em conformidade com o modelo constante do Anexo VII-A, será assinada por servidor do 
Município e deverá ser entregue juntamente com a habilitação. 
 
4.1.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria prévia do local, deverá apresentar declaração 
formal assinada pelo responsável técnico deste acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo VII-B, e deverá ser entregue juntamente 
com a habilitação. 

4.1.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do serviço, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 
a qual consiste nos itens do Grupo 1 da Proposta Comercial. 

4.2.1.2. A subcontratação fica limitada aos itens do Grupo 2 e 3 da Proposta Comercial. 

4.2.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.2.1.3.1. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e 
empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3. Da participação de consórcios: 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 
condições de prestar o serviço de forma independente. 

4.4. Garantia Contratual 

4.4.1. Exigir-se-á da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a prestação de garantia no 
percentual de 4% (quatro por cento) do valor anual contratado, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

4.4.1.1. A opção pela modalidade de garantia será feita quando da convocação pela 
Administração Municipal. 
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4.4.1.2. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, a mesma deverá ser recolhida 
obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal (Banco 104) através da Conta Nº 71100-0 
(Operação 006) – Agência 0093-0.  

4.4.1.3. No caso de opção pela modalidade de seguro garantia, a adjudicatária terá 1 (um) mês, 
da data da homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar a garantia 
ao Contratante. 

4.4.1.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.4.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

4.4.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

4.4.3.1. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem acima, observada a legislação que rege a matéria.  

4.4.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.4.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.4.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto. 

4.4.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

4.4.8. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.4.8.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

4.4.8.2.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022. 

4.4.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

4.4.10. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato e desde que 
não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas ou após a sua 



                                                                             

BHTRANS/FMU – PE n.º 02/2024 – Anexo I – Termo de Referência – Página 5 de 11 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

4.4.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

4.4.11.1. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 
Apêndice I – Projeto Básico. 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas  

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e do artigo 117 da  Lei 
nº 14.133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto: 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal do contrato, 
mediante emissão de termo detalhado.  

7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do Contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 
registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido 
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no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.6.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. –  

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 
liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 
observando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 
de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 
11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente 
nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c 
artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

7.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 

7.3. Prazo de pagamento  

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, pela Gerência de Orçamento e Finanças da BHTRANS. 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada 
e o período da execução.  

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 
ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 
eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 



                                                                             

BHTRANS/FMU – PE n.º 02/2024 – Anexo I – Termo de Referência – Página 8 de 11 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais 
deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 c/c § 6º-A 
do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da 
LC nº 123/06. 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020. 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.2.2.6.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 
recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

8.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do último exercício social já 
exigível e apresentado na forma da lei, que demonstre a situação financeira do licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanço provisório, devendo ser observados os subitens abaixo 
para o devido enquadramento. 

a.1. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil do 
Resultado do último exercício social, assim apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou registrado no órgão de registro equivalente; ou  

d) na forma de escrituração contábil digital (ECD) nos termos da Instrução Normativa da RFB, 
preferencialmente com o termo de autenticação eletrônica gerado pelo sistema. 

a.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou no exercício anterior, e que ainda 
estejam dentro do prazo legal para a elaboração do balanço patrimonial deverão apresentar o 
balanço de abertura devidamente registrado/autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou registrado/autenticado no órgão de registro equivalente. 

a.3. Os Balanços Patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e as Demonstrações Contábeis 
deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.2.3.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), conforme modelo do 
Anexo VIII, superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício 
social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);  

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.2.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco) por cento do valor da proposta.  

8.2.3.3.2. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes 
não sejam apresentados. 

8.2.4. Qualificação Técnica 

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da 
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apresentação de atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) em nome da 
LICITANTE expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.2.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.2.4.1.1.1. Serviço de instalação ou manutenção corretiva ou manutenção preventiva 
em subestação de energia de média tensão ou superior; 

8.2.4.1.1.2. Serviço de instalação ou manutenção corretiva ou manutenção preventiva 
em banco de capacitores automático. 

8.2.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.5.1.3. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(s) 
Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) 
mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação do emitente. 

8.2.5.1.4. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos pelo 
próprio licitante. 

8.2.5.1.5. Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional a Certidão 
de Acervo Técnico – CAT emitida em nome do Responsável Técnico (acompanhada das 
respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Termo de Responsabilidade 
Técnica – TRT), que faça menção à própria LICITANTE como prestadora de serviços ou 
que haja a comprovação inequívoca do vínculo naquela prestação de serviços com o 
licitante, desde que as informações constantes desses documentos permitam aferir a 
similaridade/compatibilidade dos serviços com os parâmetros mínimos fixados no subitem 
8.2.4.1.1. 

8.2.4.1.5. Os Atestados deverão conter informações que permitam a identificação do(s) 
emitente(s). 

8.2.4.1.6. Se no texto do(s) Atestado(s) não houver elementos suficientes para permitir sua 
análise, o licitante poderá anexar a ele(s) outro documento que possa esclarecer esses 
dados, tais como Contratos, Termos Aditivos ou Declaração de seus emitentes, de modo a 
complementar as informações emanadas do(s) Atestado(s). 

8.2.4.2.  Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 
Regional dos Técnicos Industriais – CRT em nome da LICITANTE. 

8.2.4.3. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE, assinada pelo(s) representante(s) legal(ais) da 
LICITANTE, comprovando que a mesma, caso seja contratada, possuirá escritório para 
prestação dos serviços em Belo Horizonte ou região metropolitana, ainda que não seja sediada 
nesta Capital e equipe técnica mínima composta por um Engenheiro Eletricista registrado 
regularmente no CREA ou outro profissional que possua competência e atribuições legais 
equivalentes ou superiores a este. 

8.2.4.4. As exigências de capacidade técnica e de equipe mínima neste Instrumento visam 
garantir que o futuro contratado detenha a capacidade de cumprir com as obrigações 
contratuais. A natureza crítica do objeto licitado necessita que os serviços de engenharia sejam 
executados com alto nível técnico e de segurança, de modo a poder atender os prazos de 
atendimento sem colocar em risco a segurança de pessoas e instalações, bem como de 
assegurar a alta disponibilidade esperada do sistema. Sendo assim, torna-se imprescindível que 
a Contratada seja especializada, possuindo know-how comprovado e equipe técnica composta 
por profissional habilitado e capacitado com atribuição e competência legal para supervisionar, 
coordenar e orientar tecnicamente a execução dos serviços. 

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 
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8.3.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar Proposta 
Ajustada, conforme modelo constante no Anexo III - Modelo de Proposta Comercial Ajustada, bem 
como a Planilha detalhada da composição de custos de todos os serviços previstos na planilha de 
cotação de preços, especificando, por item, custos de cada equipamento/ferramenta, mão-de-obra e 
de cada material utilizado 

8.3.2. A proposta de preços deverá conter: 

8.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

8.3.2.2. Modalidade e número da licitação; 

8.3.2.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 

8.3.2.4. Valor global do serviço, discriminando o valor mensal/unitário e total; 

8.3.2.4.1. O valor mensal/unitário deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 
algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

8.3.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

8.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade de meses 
/quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 
unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global obtido 
após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 

8.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 
Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096/2022, sem prejuízo 
de eventual responsabilidade civil e criminal.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 537.376,74 (quinhentos e trinta e sete mil, 
trezentos e setenta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme valores apostos na Planilha 
de Preços Estimados – Anexo II 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática nº 26.452.060.2837, Natureza de Despesa 339039, Item 29, 
Fonte 1.500.000, Subação 0002, Unidade Orçamentária 3303 e Unidade Administrativa 1100, do 
Fundo de Mobilidade Urbana – FMU. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

12.1. A gestão do Contrato será exercida pela Diretoria de Finança e Controle – DFC da BHTRANS. 

12.2. A fiscalização do Contrato será exercida pela Gerência de Administração e Manutenção Predial 
– GEAMP da BHTRANS. 

e [mês] de [ano]. 
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